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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
L 1 T O R A L N O R T E D E S.Ã O P A U L O 

Administração Pedro Paulo Teixeira Pinto Integrar para Desenvolver 

- GABINETE DO PREFEITO -

LEI NTjytERO 9 4 3 , DZ 17 D:E C:t'.:'l"'EP.O :J:E 19 88 

Tiispõe sobre denoninação de via pÚblica. 

rearo Paulo Teixeira Pinto, Prefeito ~,~unicipal 

da 3stância 3alneária. de ·Ubatuba·, Estado de .;,ão Paulo, 

.das atribuições que lhe são con:feri~as por Lei. 

usando 

'F A Ç O . S A 13 :E 3 qut: a Câ::mra. J,:unici:pal a..:rr,2 

vou e eu ea.r:.cióno e :promulgo a seguinte lei: 

: .Ar.tigo 12 - A rua qtte inicia na 13::.1-101 1 que a.á acesso ao bairro 

do ~aquaral, passa a denominar-se ''Bua l:a.ria !;~adale

na Charlea.ux" O·Taria Chanda)~- . 

,.U..tigo 2S - Esta ~ei entra.rã em vi&cr na ~atn qe s~a publicação 

revoga.das as contrário. 

, 
Pedro Paulo ~eixei a Pinto 

:Fre:f'ei to !;~unic :pal 

~ Registra~a e publicada na ~iretoria de Expe-
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